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acessíveis ou adaptados para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, 

garantindo a divulgação de tais políticas a usuários e prestadores do STIP/DF”. 

Por aprimorar o projeto, agregando-lhe valor, e por respeitar as políticas de 

direitos das pessoas com deficiência, o voto é pela aprovação do substitutivo. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados. 

Esta Presidência indaga se o Deputado Roosevelt Vilela pode relatar pela 

Comissão de Constituição e Justiça. (Pausa.) 

Solicito ao Relator, Deputado Roosevelt Vilela, que emita parecer pela 

Comissão de Constituição e Justiça. 

PARECECR 04 CCJ   

DEPUTADO ROOSEVELT VILELA (PSB. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça à emenda substitutiva, de Plenário, ao 

Projeto de Lei nº 761, de 2019, de autoria do Deputado Martins Machado, 

que “altera a Lei nº 5.691, de 2 de agosto de 2016, que 'dispõe sobre a 

regulamentação da prestação do Serviço de Transporte Individual Privado de 
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Passageiros Baseado em Tecnologia de Comunicação em Rede no Distrito Federal e 

dá outras providências', para garantir um percentual mínimo de 2% (dois por cento) 

de veículos da frota acessíveis ou adaptados para pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida, e dá outras providências”.  

Sr. Presidente, o Projeto de Lei nº 761, de 2019, atende aos requisitos 

constitucionais pois versa sobre matéria local, de competência legislativa distrital, 

respeitando a harmonia e independência entre os poderes, preceituadas no art. 2º, da 

Carta Magna. 

Além disso, foram observados os preceitos de juridicidade, legalidade, 

regimentalidade e técnica legislativa. 

Pelo exposto, no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, somos pela 

admissibilidade do Projeto de Lei nº 761, de 2019, na forma da Emenda Substitutiva 

nº 1. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados.  

Em discussão o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 


